
LEI COMPLEMENTAR Nº 401, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
Altera o caput do art. 2º da Lei Complementar nº 327, de 27 de julho de 2009, que institui o sistema de remuneração por Plantão Médico na Administração Pública Municipal, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 327, de 27 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A remuneração por plantão médico, a ser realizado em dias úteis e em unidades de atendimento de urgência e emergência será de R$ 1.000,00 (um mil reais).”

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações próprias.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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